
"Dispõe sobre alteração no Plano 
Plurianual e autoriza a abertura de Crédito 
Adicional Especial até o limite de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), para 
ocorrer com as despesas do Convênio 
com a Secretaria de Gestão Pública do 
Governo do Estado de São Paulo, para 
implantação~ dQ~ ~rojeto Cidades Digitais 
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Borebi APR0~9U'e_:.é!e::SANCION~~PROMU~9~ a.s,eguinte lei:-
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\ · .\.~ · ( __ :: ~~Artigo 1 o :~:;~:CE!ca aprov~~~,,~, ;~lt~ração do 

Plano Plurianual~~~- /Lei n° 348/09. de 18 de novembtoJ..de 2.009, 
conforme consta' no téxto desta Lei. i \;,·,:. ~-) Jr;.: >I) 
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~" < · .. , "'~~_,.:~-' .. ~rtigo 2° Para execLitar.\~·a/ .. aÇãd. neste 

exercício, fi~--b1)É*~~utivo M~[li~ipa1 1 autori?a~9 <~{·;'~,brir· crédito 
adicional especi~l\âté·oil~mite d$JRl)·~o0.090~0o~:.(ce~·mil reais) 
considerando=se~a,lterada à-L~ i de Diretrizes·' OrÇamentãri~lS'- Lei n° 
406/11 de 01 de:·dezemtiro:·de: 2;011·;::em 'décor~ênCia do disposto 
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Artigo 3° - O crédito adicional especial serã 
classificado na seguinte funcional programática:-

02- PODER EXECUTIVO 
02.01 -GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 
02.01.04- Administração 
02.01.04.126- Tecnologia da Informação 
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02.01.04.126.0004- Administração Geral 
02.01.04.126.0004.2.035- Internet Gratuita 
4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recursos 02 - Transferências e Convênios Estaduais 
Secretaria de Gestão Pública ..................................... R$ 1 oo.ooo,oo 

Artigo 4°- O crédito adicional especial aberto 
no artigo anterior será coberto com os recursos que alude o inciso 11 
do parágrafo 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320 de 17.03.64-
Excesso de Arrecadação (Recursos do Convênio com a Secretaria 
de Gestão Pública) 

Artigo fi '5j {'·-:.1 (Fe.§à j:ay!qrizado a Contadoria 
Municipal a proce~e[(à~~l:iellc)uáção 'llnecJssâficf,fl9SiJ}.Q.exos 11 e 111 da 
Lei n° 348/09 :\{flano Plurianual - Período 2.010~ 1~.013 e dos 
Anexos V ~J~I .... da le.!.,n°\4Q6/,1;1;-=··Le~· ~e..-Qjr~trj.fes OrÇamentárias 
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de suã~ publiêaÇão;-:r\r~vggadâs~::=aS?.:YdispÇ)s.iÇões \·em) contrario, 
retroagindo seusiefeitÔs~~-"partiLd 01:de:noveiTjli(o''de W012. 
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IVANETE A. MORBI DO AMARAL 
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